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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 142/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 04/02/2026  

Data Fim: 04/02/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 27,66 

Valor Total: 27,66 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: Renault    Placas: TBP-1E86 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico, para realizações 

de consultas, sendo: 03 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimentos 

às 08:00 horas no HOFTALON. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 1.274/2026, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
19%.   
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e seis (05/02/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 143/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 05/02/2026  

Data Fim: 05/02/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Mamborê/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-14005 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: Renault    Placas: TBP-1E86 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 04 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

07:00 horas no Hospital de Olhos Dr. Primer.  

 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e seis (05/02/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 144/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa   

Data Início: 05/02/2026 

Data Fim: 05/02/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17  

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX      Placas: TBN-2F93 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:30 horas no Hospital Pequeno Príncipe. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e seis (05/02/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 145/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 05/02/2026  

Data Fim: 05/02/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Maringá/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN    Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

10:00 horas na Clínica AmorSaúde.  

 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e seis (05/02/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 146/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 05/02/2026  

Data Fim: 05/02/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX    Placas: TBE-9E38 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico, para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimentos às 

12:00 horas no HOFTALON.  
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e seis (05/02/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

55

ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2930 |ANO: 2026 | EDIÇÃO Nº 2930 | Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 05 de Fevereiro de 2026Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 05 de Fevereiro de 2026

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/02/2026 às 21:00:44

                               5 / 9



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 147/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Nilson Luiz Pires 

Data Início: 05/02/2026  

Data Fim: 05/02/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I e Lei n° 1.124/2023 

Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Guarapuava/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Renault Master       Placas: AXJ-1G68  

Objetivo da Viagem: Levar Hortaliças no Supermercado Super Pão. Na Cidade de 

Guarapuava – PR. 

Conforme Lei N° 1.124/2023, que autoriza a realização de transporte da produção de 
Hortifrútis dos pequenos produtores rurais de Ariranha do Ivaí – PR. 
 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do 

mês de Fevereiro de dois mil e vinte e seis (05/02/2026).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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CONSELHO MUNICIPAL SOBRE OS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – 
CMDI – MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI - PARANÁ 
Endereço para correspondência: Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – 
CEP: 86.880-000 – telefone: (43)3433-1013 – fax: 3433-1013. 
 

 

 

 

 

 

Resolução Nº 01, de 05 de janeiro de 2026. 
 

 
 

Súmula: Apreciação e aprovação de contas 
 
 
 

O Conselho Municipal sobre os Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI/PR, no uso 
de suas atribuições conferidas na Lei nº 538/2015.  

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. Reunião no dia 05/02/2026 para cumprir exigência da deliberação Nº 
60/2025 referente aos recursos da deliberação Nº 15/2022 CEDIPI – recursos do 
incentivo Garantia de Direitos da Pessoa Idosa – período de prestação de contas: anual 
2024 – 01/01/2024 até 31/12/2024.  

Art. 2º. Aprovação da prestação de contas do incentivo Garantia de Direitos 
da Pessoa Idosa – período 2024 – conforme ata Nº 02/2026 do CMDPI. 

Art. 3º Publique-se. 
 
 
 
 
 

Marcelo José Vieira 
Presidente do CMDPI 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

D E C I S Ã O  

 

I - Recebi hoje; 
II - Trata-se da CONCORRÊNCA ELETRÔNICA 
REGÃO ELETRÔNICO nº 005/2025, a qual tem por 
objeto a contratação de empresa por empreitada 
global, com fornecimento de materiais e mão de obra, 
para continuidade da execução de 09 (nove) 
edificações residenciais, no sistema “steel frame”, com 
40,55m2 (quarenta vírgula cinquenta e cinco metros 
quadrados) cada unidade residencial, totalizando 
364,95m2 (trezentos e sessenta quatro vírgula noventa 
e cinco metros quadrados), no período de 210 
(duzentos e dez) dias; 
III – O presente processo licitatório encontra-se 
homologado, conforme comprova o Termo de 
Homologação de Processo Licitatório (fl. 564), na 
posição de 05 de dezembro de 2025; 
IV – Ocorre que, a vencedora do certame, OL 
CONSTRUTORA E ACABAMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 32.253.681/0001-96, mesmo após 
envio do instrumento contratual, em 05 de dezembro 
de 2025 (fls. 565 a 577) e reiterado a intimação, após 
despacho deste gabinete, determinando prazo de 05 
(cinco) dias úteis para o envio a esta Municipalidade 
do Contrato Administrativo nº 047/2025, 
devidamente assinado pela representante legal da 
empresa, assim como o comprovante da garantia de 
execução, em cumprimento a Cláusula Décima 
Terceira, § 1º, do referido instrumento legal ou a 
apresentação de motivos pela morosidade na 
devolutiva (fls. 578 a 580), até o presente momento 
não houve qualquer manifestação da vencedora OL 
CONSTRUTORA E ACABAMENTOS LTDA; 
V – Logo,  
V.a) Considerando a Súmula 473 do Supremo 
Tribunal Federal – STF que delimita que a 
administração pode anular atos ilegais (por nulidade) 
ou revogá-los por motivo de conveniência ou 
oportunidade; 
V.b) Considerando que há prejuízo ao interesse 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

público pela demora e morosidade como o presente 
processo licitatório se encontra; 
V.c) Considerando a primazia da aplicação dos 
princípios basilares da Administração Pública (Art. 
37, caput da CRFB), em especial, ao da eficiência; 
V.d) Considerando a necessidade de preservação 
do interesse público, fato superveniente e relevante 
ao interesse público; 
V.e) Considerando que no presente processo de 
licitação não há próximo(s) colocado(s) 
HABILITADO(S);  
VI – No uso de minhas atribuições legais, bem 
como a estrita observância de preceitos legais e 
diante da atual situação em que se encontra a 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 005/2025, sou 
pela REVOGAÇÃO do presente processo licitatório 
pelos motivos acima expostos; 
VII – Isto posto, DETERMINO que o Departamento 
de Licitações e Contratos Administrativos proceda a 
abertura de NOVO processo licitatório; 
VIII - Cumpra-se e publique-se. 

 
Ariranha do Ivaí-PR, 05 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Gestor Municipal 
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